
prefeitura municipal do salvador
SECRETARIA MtíNICTPAI> IX) PLANEJAMENTO

XotT^o ae Acordo e Compromisso quR entre si fazem a Prefeitura Ifeinicipnl do 'Salv^
, Daldemar Peixoto e o Condomínio Af.uas do Jagiuiribõ, para a implantação ' do

'Oteamentü 'AgüAS DO JACU/.PiIBE" situado em gleba marginal a Avenida Orlando Go
roes, zona urbana desta Capital, aos oito dias do mcs de. abril do ano de hi
novecentos

apitai. Aos oito dias do mcs de abril do ano de hum mil
oitenta e sais, perante o Exnio. Sr. Secretario Municipal de Pinr.^^ja

wento Dr. Fernando Anconio Gonçalves Alcofcrado, representando a Prefeitura Muni
cipal da Cidaufe do Salvador, por delegação de competência estatuída no art. 29 ,
Inc. X da Lei Municipal a9 3.406/S4, combin.ido com o Decreto 7219/84, Inc.. VII

Art, 19, coiHpareccram os Srs. Daldemir Peixoto, brasileiro, casado,industrial,
inscrito no CrF do MF sob n9 000,326.798/91 e Cl n9 16A.530 SSA/Ba. .proprietário
da gleba o Raymundo Fcnr.es dc Faria Sant*Anna, brasileiro, casado, funcícuario
dc B»nco do Srasil, inscrito no CPF do M? sob n9 004.440.575/87 e de Cl n9
190.370 SSP/Ba, este na condição de representante legal do Condomínio .Xguas do
Jaguaribe, sociedade de fato com sede a Av, Orlando Gones s/n9, nesta capital,
solidariamente disseram que vinham finnsr, como efetivamente firmam, o presau;.e
Termo de Acordo e Compromisso para implantação do Loteamento Aguaa do Jaguaribc,
tendo tm vista o que consto do processo administrativo n9 QnJi^h DÜtL, que pa^
sa a fazer parte integrante do presente Inctrumenco mediante as seguintes clausia
Ias e condições: CLSUSLLA PRIMEIRÀ: Pelo presente a Prefeitura "Municipal da Cid£
de, do Salvador concede"Alva?ê cleT^icença ãs partes antes qualificadas para im
plantar o LOTEAMENTO AGUAS DO JAGPARIBE, em texrenD de propriedade do primeiro
qualificado, situado ao longo da Avenida Orlando Gomes, Zona Urbana deste Munic\
pio, conforme escritura Lavrada nas notas do tabelião Bel. Luciano de Carvalho
Martack, no Livro 664, íls. 470, em 14 de agosto de 1972, devidanante registrada
no CartÕrio do 39 Ofício de Imóveis, as fis. 114 do Livro 3-8 sob n.9 28,261, e:."i
data dc 20 dé novembro dc 197 2, CUiüSbTA SEGUNDA: O. "LOTEAMENTO XCITAS DO JAGUAR^
BE" apresenta as "s^uíntcs caraccerlstica"a: "l") SIT15A.ÇA0; ãrea situada ao longo
da Av. Orlando Comes", Zona dc Concentração dc Uso Residencial - ZR - 28 - Patatia
res, confortrc dispõe o anexo X da Lei n9 3377/85, area urbana desta Capitai. 2)
LIMITEG: o terreno e parte da antiga Fazenda pariinbaa4)a, limitando-se ao Norte
com o Rio Mangabeira; a Òe.ste com Rio Jaguaribe; ao Sul cora terreno de propried^
díi da AbsociciÇi'.o Atlética Banco do Brasil c ao Leste com terrenos dc2qucm de
reito. 3)niSTRIBl'IçX0 DAS ÃREAS: a) ãrea total da gleba: 140.000,00m (cento e

b) ãrea coisercializavcl do loteamento;
novecentos e onze metros quadrados e noventa e

quarenta m|l uetros quadrados);
71.911,93in (setenta c um mil o _
trcs decíajetros quadrados), que currespo^cm a 51,37% da arca total da giebaj c)
ãreas publicas no lotcauiento: 68.088,C7ra (sessenta c oito tnil e oitenta e oitopublicas no loçeatiento
metro? quadrados e sete decínictros quadrados), correspondente a 48,63.', da area
total da gleba. 3.1) DISTRIBUIÇÃO DA Xlll-IA COMERCIALIZÂVEL DO LOTEAMENTO: A área.
comei^ciaiizãvcl do lotcaracnto esta dividida em 09 (nove) quadras do uso residen
cial, copua seguinte distribuição: quadra 1, com 10 (dcz9 lotes, perfazendo^....
6,049.82in'' (seis mil quarenta c nove metros quadrado? e urtcnta e do^s centl*'^ "
troz quadrados); quadra Z, com 05 (cinco) Ictcs pcriúzeudo 3.075,2?in' (riTs mil
setenta q cinco metros qxiadrados e víntc e sete dççimetroG quadrados); quadra 3,
ccm 29 (vinte c novo) Ictes, perfazendo 15«288,66in (quinz? mil duzentos c oitcn
ta o oito cGtrcs quadrados e se.sscnta '? dccrmecros quadrados); quadva 4,
COTP. 09 (novo.) lotes, 4.17?,r9.a (qucittv nu.l cviuti.i e Bíitcnta e cute ni^
tros quadrados c sessenta e nove deqLi>'ctroe quadrados); quadra 5, com 22 (vinte
e dois) lotes, perfazendo 9,669.91ia (nove mil scíscot.cos e acescnta c nove

tros q:jadracos o noventa e. uro declrcctros quadrados); quadra 6, cera 17 (dezessete)
Ictes, perfazendo ?.176,45?i (sete mil cento c setenta e sois metros quadrados e
qu?renca e cinco decinetros quadrados); quadra <, com 13 fticze) lotos, perfaze^
do 5.372,.30ra (cinco mil trezentos e setenta c dois metros quadrados c trjnta d£
cí;aet.rüS quadrados); quadra 3, com 13 (treze) lotes, perfazendo 9.318,Blm (nove
mil trezentos e dezoito siotros quadrados e trinta e nm.jdecr.-.ietros quadrados) ;qu^
dra 9, cora i7 (dezessete) lotes, perfazenuo ll'./84,52m (,qnzo. mil :.-etoccnCcs e
oitenta e quetto metros quadrados e cinqüenta e dois decijtôtros quadrados) .3.2)
L18TRÍrL:TÇ.50 DAS ÁKiLAS PübLlCAS NO LOTEAMENTO: SisL-er;a • vi ãrio com
25,597 2án; (vinte cinc-o mil quinhentos e noventa e eccc metros quadr->dos c
vircLe e i,aqtre d';cí~ietrod quadrados); b) áreas verdes'»? play-grounds com .......
36.460,8331"- (trinta e seis ntl quatrocentos e sessenta metrou quadradoa e oitcn-

ç tres decíoetros quadrados); c.i Xrea insti'lucional cotr 6,050,00x (seis mil-
c trivita marres qu.cdrados). CLaJSLLA Ti.RCSIRA: Obriga-st. o proptiecãrio loteante,
pc-r si, seus heideiroa e sucessores, o lot-^amento rigoroBomente .em a
cordo com o projeto ora aprovado e cuacJ.uir ir.togralmcnLO^is obrau dc infra-es -
trutura do mcr.mj*. cspcciaii..er.to: recle de distribuição de agoa pocávcl, energia ̂
Ictiica e ilupúnação nuhlica, í^steroas dc escoamento de. iguas pluviais a esgoto
sani^-ario" contençÕe.q nccc.«^sái:iss. sargctas e pavimentação aslaitica Jaa pistas
dô rolamento dar vias -o. circulação, locação doa lotes, pavíwritaçao dos paesei-
o' inclusive os liaJcircs a ireas vciides c institucional, dcoudo esta ultin^
ser devidí<ncntu cercada con Touraes dc concroto e aracn? farpado. O prazo máximo
nara iní-^ic das c cc (um) arut a contar da data dr- expedição da licença, de
v.-õo âf'mesmas acrcm coacluldss nc cv:cíl.c de 3 •(? tes) a ccncar do dn
t? do Durreio òc aprovação ao lotca^Gnto. CUl.; ULA pliAr.YA: Em garantia da conclu
Ào das ooraa dc infra-cscrurura «io loteamcn^-o, o praprictario-loteantc cauciona

favor tia Prefeitura Municipal dc Gclvadov, os segmntes lotes: u? 3, cora
iTys mectoo quadradOr; c oitenta o cinco decX-

citqgenta e nove rjecios qja-

rn em íavor cia crereitv.ra ríuuivip^i v^v os segmntes
653 8'^ra C&eiscenros e oínquenfa e
nstroí quaúra-Joi.;-. r.'; 'i, cct, 315,3012- (quinhcnto

1 rrin'2 decícetro? quadrados); n" 3, com SSA.Ctlm (quinliontos s oitenta
e íiiaLio mef-o.s !n.3Gia'los), Codoa Ja quadra 2 (doie); lates n9 com
61o" OIt; (SEÍacenCcs e Jee retrós .iusidrailo»), o9 2, cam 5I,1,75e (qurnhentOB
treze isetror. qn-iarauos -. setenta e cinco .icc.-^itroa quadraoo.s), nÇ com^
323,OOm (quiehsnto.ç a vinte e eirtcr

tcTancò'natKÍ qoadrados;, nO ó.,ccn, SiJ.OCn.' Cqnínhentnn e vinte e cinco me -
troa quc.dradoo) ̂ u'. • í ,
pÇ 8, oom 525,COm (qüi^íbcuLOS e viutfc «

Z  ' ;..uc.o^^^a r- .•"ncft o ci'».:o r.icL. •-
1],» ccn: 525,L'0ra'

<quaLroco:'.t:o:

C' 13, cora
^íTTi

troa quadrados), n9 4, com 525,OCre (qui-
.'OCO -...erros n. .dr..;lü) , r.Ç d, tos .323,UO-,a' (quinhe.icos c vir.-

ados':, iié> ó,,ccni 323,OCm' Cquiniienton e vinte e cinco
com 323,03:1' (quicl-icntoa e vinte o cinvo .metros quadrados

tos
sercuta e oito tftv,ír,-tros quadradoa), r.9 ccn 525.w (qui-

quadra
uO 21^
f OOftj''
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),
cinco r.ietros qnadr.idt-s), r.i* 9, co^

1--'; nri i" íi- • tnhentoa c- .-inte. e ci-..;o T.ictr,;.s qu-sdl-ndo.;), K!, cu:r 323.00m <q>\i_
viiekíci' r vliíLc e cinco cetros qu.adr-i.'..-!5), i.V 11, cem 523,U0;ii Iquuirucito.', vinBlicatJ^ , - - nV 12,. .-.o,.. í.fjl.ia-n' {quatrocentos e eitcijl-a c E-ite
r.p e .jln ^ ^ ^ cinqüenta decÍBC-tioa ,.:u:ui; rdos), nC- l'j, com u3'/,41i:.i (quatro-
w-.r.-.s qju ci-uros q-aadra.lci f .q-.i.-ucnta <■ um deeímetros .luadrados) ,n9-
centos f trinta e...scto. votroe quadrados r q.jarcnr.i o ura

4. ;s'"n9"21. - ora 42U,50rc fq-iarroceacos q .-ince actrcs quadra -
<Jei:itti:tvo7 quãnr ^ ^ qè ir-Oe"). — i3. ^om 420,30m''- (quarcocentqs e vinte
dos e Cir.qucr.ta ' quaUradoi;), nf 16, .-om 609.0&.ii- (scisnenpier-ros '^aura,.os . - 532,7t.T,"'tqci.-.bcat.or. e crir.ta t- doií rte

troa, quadrados
'ata f cinco ner"os quadrados e cinqüenta e -cinco decímetrocJioritoc^'- V . ■ {qcinnintos.e vincc c cinco metro» quadrados

^qujiih.-r.tos e vinte o ci lu-.c matrus quadra,! ,)..n9 72, tomco.T ei.i.ou" ^ cinro metros quadrado?), ir? 23, com 37.3,OOin (quinhentos e,(quicVientob « ^ uuadrad.is), nC 2^, com 32i,0.'>s (q .loluntoc e vinte e ciaco 1
vinte c 2j com 523.üOm" (quiniiencos e uii.tt- e i-.in.io _iri.ns quadre- )
netros ,^1' od-i-' i -.ciaíientos t vinte t cín -.c - - ros qued. ..dos), eó r
J  e.» li'- /Ã. COT) » - t •' T* . _ _ tL. . ?

-9s (quínhen: Vê c v. -.te r
e vinr.i 4 cincr ncir.-i.-

a. . lOrtcí.nta

tre r cinco qyar?r?4üS), i.9 2H 525,ü.f"
, raC 2**.'r.yff: 756,b?'-; " (cut frv.1t.09

ÊiSíjCüta e ífvt - .-.'.-íáf.Oí. ' >adcs.»
■  ̂ y— 7-
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3; lotes n9 1, co.a 530,77b- (quinhentos e tjinta metros quadrado. ®
t^ decWtros quadrados), n9 2, com 787,SOm^ (setecentos e °"S""
.quadrados e cinqüenta docímetros quadrados) 675,0to °» .
Lnta e cinco metros quadrados), nç 4, çom 675,00b (serscentos e ®
CO metros quadrados), n9 5, com 675,00nr (seiscentos e setenta e cinco metros qu^
drados), n9 6, com 697,50m^ (seiscentos e novcnja e sete metros quadrados ®
quenta decímetros quadrados), n9 7, com 742,50m (setecentos"
troa quadrados e cios-=enta decímetros quadrados) i _n9 8 com 753,75jj (setecentos
e cin^enta,e três metros quadrados e setenta e cinco decimetro, quadrados), n9 9,
com 765,00m^ (setecentos e sessenta e cinco metros ̂ usdrados), n9 10, com . .y....
673,GOm^ (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), n ' _2 ( eigcentos'
(seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), a9 12,2Com 675,OOm (seiscen s

:ircrm:tr:st"adr::";: sir/::m'6f5,ok-"(Lt";:Ss o;:rt:rtr: cinco ̂ «0.
rir"c:hr5 Ji;=":etrc;S2:s :i~?r:s^rurdr:d:"% o ,9 ̂:!ad£s5r-ordUuSrros\::n:=aid::^;iri^
28 870 33m (vinte c oito mil oitocentos e setenta metros quadrados_e trinca
t4s d^clLtros quadrados), correspondentes a 40,15% da area
lotcamento. CLXUSITJ. QUINTA: A inobservância ou infraçao d s P
ç5es consisnãd-Sêl^^n inst^mento s^^^^

nii
do coaforrae.
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ESTADO DA BAHIA

PBEFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR

SECRJLTARIA MUNICIPAL DO PLA.NEJAMENTO
^Alvaduk - BaH1>
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Termo de Acordo e Compromisso que entre si fazem a Prefeitura Municipal do Salva
dor, Daldemar Peixoto e o Condomínio Xguas do Jaguaribe, para a implantação o
Loteamento "ÁGUAS DO JAGUARIBE" situado em gleba marginal ã^Avenida Orlando Go_
mes, zona urbana desta Capital. Aos oito dias do mes de abril do ano de hum mi^
novecentos e oitenta e seis^ perante o Exmo. Sr. Secretario Municipal de Plane
mento Dr. Fernando Antonio Gonçalves Alcoforado, representando a^Prefeitura
cipal da Cidade do Salvador, por delegação de competência estatuída no art. ... ,
Inc. X da Lei Municipal n9 3.406/84, combinado com o Decreto 7219/84, Inc. VII
do Art. 19, compareceram os Srs. Daldemar Peixoto, brasileiro, casado,industrial,
inscrito no CPF do MF sob n9 000.326.795/91 e Cl n9 164.530 SSA/Ba.,proprietário
da gleba e Raymundo Fontes de Faria Sant*Anna, brasileiro, casado, funcionário
do Banco do Brasil, inscrito no CPF do MF sob n9 004.440.575/87 e^de
190.370 SSP/Ba, este na condição de representante legal do Condomínio Águas^ do
Jaguaribe, sociedade de fato com sede a Av^ Orlando Gomes s/n9, nesta capital,
solidariamente disseram que vinham firmar, como efetivamente firmam, o presente
Termo de Acordo e Compromisso para implantação do Loteamento Águas; io Jagu^jjg^,
tendo em vista o que consta do processo administrativo n9 Ü//7/84 DUELjj. qt- ^pas_
sa a fazer parte integrante do presente instrumento mediante as seguinees clausu
Ias e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente a Prefeitura Municipal da Cida
de do Salvador concede Alvara de Licença as partes antes qualificadas para_ _im
plantar o LOTEAMENTO ÁGUAS DO JAGUARIBE, em terreno de propriedade do primeiro
qualificado, situado ao longo da Avenida Orlando Gomes, Zona Urbana deste Munic2_
pio conforme escritura Lavrada nas notas do tabelião Bel. Luciano de Carvalho
M.irback, no Livro 664, fls. 470, em 14 de agosto de 1972, devidamente registrada
no Cartorio do 39 Ofício de Imóveis, as fls. 114 do Livro 3-S sob n9 28.261, em
data de 20 de novembro de 197 2. CLÁUSULA SEGUNDA: O "LOTEAIÍENTO ÁGUAS DO JAGUARI
BE" apresenta as seguintes características: 1) SITUAÇÃO: area situada ao longo
da Av. Orlando Gomes, Zona de Concentração de Uso Residencial - ZR - 28 - Patama
res, conforme dispõe o anexo X da Lei n9 3377/85, area urbana desta Capital. 2)
LIMITES: o terreno é parte da antiga Fazenda Parimbamba, limitando-se ao Norte
com o Rio Mangabeira; a Oeste com Rio Jaguaribe; ao Sul com terreno de proprieda
de da Associação Atlética Banco do Brasil e ao Leste com terrenos de2quem de di^
reito. 3)DISTRIBUIÇÃO DAS ÁREAS: a) area total da gleba: 140.000,00m (cento e
quarenta mil metros quadrados); b) area comercializavel do loteamento:
71.911,93m (setenta e um mil novecentos e onze metros quadrados e noventa e ...
tres decímetros quadrados), que corresp'ondera a 51,37% da area total da gleba; c)
áreas publicas no loteamento: 68,088,07ra (sessenta e oito mil e oitenta e oito
metros quadrados e sete decímetros quadrados), correspondente a 48,63% da área
total da gleba. 3.1) DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA COMERCIALIZÁVEL DO LOTEAMENTO: A área
comercializâvel do loteamento está dividida em 09 (nove) quadras de uso residen
cial com„a seguinte distribuição: quadra 1, com 10 (dez9 lotes, perfazendo^....
6 049.82m (seis mil quarenta e nove metros quadrados e oitenta e centime -
ti-os quadrados); quadra 2, com 05 (cinco) lotes perfazendo 3.075,27,m (trÕs mil
setenta e cinco metros quadrados e vinte e sete decímetros quadrados); quadra 3,
com 29 (vinte e nove) lotes, perfazendo 15.288,66m"' (quinze mil duzentos e oiten
ta e oito metros quadrados e sessenta e ^eis decímetros quadrados); quadra 4,
com 09 (nove) lotes, perfazendo 4.177,69m (quatro mil cento e setenta e sete me^
tros quadrados e sessenta e nove decímetros quadrados); quadra 5, com 22 (vinte
e dois) lotes, perfazendo 9.669.91m (nove mil seiscentos e sessenta e nove me
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tros quadrados e noventa e um decímetros quadrados); quadra 6, com 17 (dezessete)
lotes, perfazendo 7.176,45m^ (sete mil cento e setenta e seis metros quadrados e
quarenta e cinco decímetros quadrados); quadra 7, com 13 (treze) lotes, perfazeti
do 5.372,30m (cinco mil trezentos e setenta e dois metros quadrados e trinta d£
címetros quadrados); quadra 8, com 13 (treze) lotes, perfazendo 9.318,31m (nove
mil trezentos e dezoito metros quadrados e trinta e um^decimetros quadrados);qua^
dra 9, com 17 (dezessete) lotes, perfazendo 11.784,52m (onze mil setecentos e
oitenta e quatro metros quadrados e cinqüenta e dois decímetros quadrados).3.2)
DISTRIBUIÇÃO DAS ÁREAS PÜBLICAS NO LOTEAMENTO: a) Sistema viário com
25.597,24m (vinte e cinco mil quinhentos e noventa e sete metros quadrados e
vinte e quatro decímetros quadrados); b) ãreas verdes e play-grounds com .......
36.460,83m (trinta e seis mil quatrocentos e sessenta metros quadrados e oiten
ta e três decímetros quadrados); c) Área institucional com 6.030,00m (seis mil
e trinta metros quadrados). CLÁUSULA TERCEIRA: Obriga-se o proprietário loteante,
por si, seus herdeiros e sucessores, a executar o loteamento rigorosamente em £
cordo com o projeto ora aprovado e concluir integralmente__as obras de infra-es -
trutura do mesmo, especialmente; rede de distribuição de agua potável, energia £
lêtrica e iluminação publica, sistemas de escoamento de aguas pluviais e esgoto
sanitário, contenções necessárias, sargetas e pavimentação asfáltica das pistas
de rolamento das vias de circulação, locação dos lotes, pavimentação dos passei
os, inclusive os lindeiros a áreas verdes e institucional, devendo esta ultima
ser devidamente cercada com mouroes de concreto e arame farpado^ O prazo máximo
para início das obras e de (um) ano a contar da data de expedição da licença, d£
vendo as mesmas serem concluídas no prazo máximo de 3 (tres) anos a contar da d£
ta do Decreto de aprovaçao do loteamento. CLÁUSUI.A QUARTA; Em garantia da concl£
são das obras de infra-estrutura do loteamento, o proprietário-loteante caucion£
rá em favor da Prefeitura Municipal do Salvador, os seguintes lotes: n9 3, com
653,85m (seiscentos e cinqüenta e t^es metros quadrados e oitenta e cinco decí
metros quadrados), n? 4, com 559,30m (quinhentos e cinqüenta e nove metros qua
drados e trinta decímetros quadrados); n9 5, com 584,OOm (quinhentos e oitenta
e quatro metros quadrados), todos da quadra 2 (dois); lotes n9 com
610,OOm (seiscentos e dez metros quadrados), n9 2, com 513,75m (quinhentos e
treze metros quadrados e setenta e cinco decímetros quadrados), n9 3, com^■ .....
525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 4^ com 525,OOm (qui
nhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 5, com 525,OOm (quinhentos e vin
te e cinco metros quadrados), n9 6 com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco me —
tros quadrados), n9 7, com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados),
n9 8, com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 9, co^ ....
525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 10^ com 525,OOm (qu£
nhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 11^ com 525,OOm (quinhentos e vin
te e cinco metros quadrados) , n9 12, com 487;,30m (quatrocentos e oitenta e sete
metros quadrados e cinqüenta decímetros quadrados), n9 13, com 437,41m (quatro
centos e trinta^e sete metros quadrados e quarenta e um decímetros quadrados),n9
13 com 437,41m (quatrocentos e trinta e^sete metros quadrados e quarenta e um
decímetros quadrados), n9 14, com 420,50111" (quatrocentos g vinte metros quadra -
dos e cinqüenta decímetros quadrados), n9 15, com 420,50m (quatrocentas e vinte
metros quadrados e cinqüenta decímetros quadrado|), n9 16, com 609,OOm (seÍ3cc£
tos e nove metros quadrados), n9 17, com 532,78m (quinhentos e trinta e ^ois me
troa, quadrados e setenta e oito decímetros quadrados), n9

iniuicipal q/o
,/ i
vÀj , V.

com 525,55m

O



cartório de iNidvfri
3* o F I Cl o

■  • i Vi A v' > ft í"'

«Alvadok - bahi'

.  «.ft
: m

A

0 3 6

vinte e cinco ^etros quadrados e cinqüenta e cinco decimetros quadra -
19^ com 52.5,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n? 21 ,

nhentos e

dos), n9 19^
com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 22^ com 525,OOm'
(quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 23^ com 525,OOm (quinhentos e
vinte e cinco metros quadrados), n9 24, com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco
m.etros quadrados), n9 25^ com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadra
dos), n9 26. com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 ^7,
com 525,OOm (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 28^ com 525,OOm
(quinhentos e vinte e cinco metros quadrados), n9 29, com 756,67m (setecentos e
cinqüenta e seis metros e ^essenta e sete declmetros quadrados),, todos da quadra
3; lotes n9 1, com 530,77m (quinhentos e trinta metros quadrados e setenta e se
te declmetros quadrados), n9 2, com 787,50m (setecentos e oitenta e sete metros
quadrados e cinqüenta decimetros quadrados), n9 3,2Com 675,OOm (seiscentos e se
tenta e cinco metros quadrados), n9 4, ̂ om 675,OOm (seiscentos e setenta e cin
co metros quadrados), n9 5^ com 675,OOm (seiscentos e setenta e cinco metros qua_
drados), n9 6, com 697,50m (seiscentos e noventa e sete metros quadrados e cin -
quenta decimetros quadrados), n9 7, com 742,50m (setecentos e quarenta e dois me_
tros quadrados e cinqüenta decimetros quadrados), n9 8, com 753,75m' (setecentos
e cinquenta^e tres metros quadrados e setenta e cinco declmetros quadrados), n9 9,
com 765200m (setecentos e sessenta e cinco metros quadrados), n9 10, com
675,OOm (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), n9 11, coç 675,OOm ....
(seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), n9 12,2Com 675,OOm (seiscentos
e setenta e cinco metros quadrados), n9 13,2Com 675,OOm (seiscentos e setenta e
cinco metros quadrados), n9 14. com 675,OOm (seiscentos e setenta e cinco metros
quadrados), n9 15,2Com 675,OOm (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados) ,
n9 16, gom 675,OOm (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados) e o n9 17,com
757,50m (setecentos e cinqüenta e sete metros quadrados e cinqüenta decimetros

Os lotes caucionados perfazem um total de
e

três decimetros quadrados), correspondentes a 40,15% da area comercializavel do
loteamento. CLÁUSULA QUINTA: A inobservância ou infração de qualquer das estipul^
çoes consignadas no presente instrumento sujeitara o loteante, sem prejuízo de ou
tras cominações, a multa de 500 UFP, aplicável em dobro em caso de reincidência .
E por estarem de acordo e compromissados assinam este Termo de Acordo e Compromis
so, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que se produzam os seus legais
e jurídicos efeitos. E, á vista dos documentos precitados eu. Mareia Leonor Andra
de da Rocha, datilografa, lotada no SGA desta Secretaria, lavrei o presente, quê^
vai assinado pelos Contatantes e Testemumhas, a tudo presente, após lido e acha
do conforme.

quadrados), todos da quadra 9.
28.870,33m (vinte e oito mil oitocentos e setenta metros quadrados e trinta

-tcJ^òUCc

^UlÚclpQl ^

'' '
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ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DO 39. OFÍCIO DE REGISTRO DE IMdVEIS DE SALVADOR-BAHIA

OFÍCIO nB.65/87. Salvador, 07 de maio de 1987

Exmo» Sr. Dr»

PREFEITO desta Cidade do Salvador.

Em cumprimento ao disposto na Lei nS. 6.766 de^//
19.12.79, no seu Artigo 19, informo V.Exa. que considerando em///

ordem o MEMORIAL-REQUERIMENTO e demais documentos anexos ao pedi-//

do de registro do loteamento CONDOMÍNIO ÁGUAS DO OAGUARIBE aprova-/
do por Decreto-Municipal nB, 7.761 de 15 de janeiro de 1987, publi

cado no Órgão Oficial do Município em data de 16/17 de janeiro de/
1987, edição de nS. 59, a ser implantado numa área de terreno com

I40.000m2 desmembrada do remanescente da Fazenda Parimbamba, loca-/
lizada no lado direito da Av. Orlando Gomes, sentido de Piata para

a Av. Luiz Viana Filho, no sub-distrito de Itapuã, zona urbana des--

ta Capital, nesta data expedi EDITAL do pedido, para conhecimento /

de interessados, que poderá ser impugnado no prazo de 15 dias, con
tado da data da última publicação, que será feita em três dias con
secutivos •

Atenciosamente

Ç~cW(x
^ ANA MARIA DE QUEIROZ MELMJK

Sub-oficial-autorizada

\
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ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DO 3S. OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓgEIS DE 5ALUADOR-BAHIA

OFÍCIO ns. 74/87 Salvador, 01 de junho de 1987

Da Oficial-titular do

36, Ofício de Registro de Imóveis de

Salvador-Bahia

-\

0\' b

(y^v^

Anexa ao presente, em cumprimento ao determi

nado no parágrafo 5B, do Artigo 19 da Lei Federal 6766 de

19,12,979, CERTIDÃO do Registro feito neste Ofício, nesta data, /

sob n6, R-3, na Matrícula de n6. 51,842, do loteamento denominado

"COWDOMÍNIO ÃGUAS DO OAGUARIBE", no sub-distrito de Itapuã, desta

Capital, de propriedade do Senhor DALDEMAR PEIXÔTO, loteamento es-

se Aprovado por Decreto Municipal ne, 7,751 de 15,01,87,

Atenciosamente

AURELINA CARl/ALHO DE SOUZA OAURELINA CARl/ALHO DE SOUZA

S-B
■rs o
ui

•S 2
■a '
3 <
a
*- 04^ »—I

OFICIAL-TITULAR

Ao Exmo, Sr, Dr,

PREFEITO DESTA CIDADE DO SALVADOR

09 0&
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ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO

r.ARTdRTQCD 35» OFÍCIO DE REGISTRO DE IHdv/EIS DE SALVADOR-BAHIA

CftBTdRIO OEIWÔVBIB c CERTIDÜO DO REGISTRO DO LOIEAMENTO "COM-
3* OFICIO

§ DOMÍNIO ÍGUAS DO OAGUARIBE".

a&tVÀces - BAisiA

\

§ CERTIFICO EU, Aurelina Carvalho de Souza, Oficial-titular /
do 3®» Ofício de Registro de Imóveis desta Cidade do Salvador, / /
que decorrido Oxprazo legal para impugnação, sem que nenbuma tenha/
sido oferecida, nesta data, 01 de junho de 1907, REGISTREI soe n®./
R-3 na Matrícula de n®. 51.842, o loteamento denominado "CONDOMÍNIO
/(GUAS do OAGUARIBE" implantado na área de terreno próprio com/
140»000m2 inscrita no Cadastro Imobiliário Municipal sob numero /
397.110, situada ao lado direito da Av. Criando Gomes, sentido Pia-
tã para a Avenida Luiz y/ianna Filho, desmembrada do remanescente da
Fazenda Parimbamba, no sub-distrito de Itapua, desta Capital, li
mitada ao Norte com o Rio Mangabeira em linha reta com 218 metrosj/
ao Oeste com o Rio Oaguaribe em linha curva com 425 metros; ao Sul/
com terreno de propriedade da Associação Atlética Banco do Brasil /

•  em linha reta com 750metros e ao Leste com terreno da Fazenda da/
família Bahia em linha reta coro 263 metros, de propriedade do Sr./
DALDEMAR PEIXÔTO, brasileiro, casado, proprietário, com CPF/MF de/
número 000.326.795/91, residente e domiciliado nesta Capital, que/
ádquiriu na sua maior porçáo, o DOMÍNIO-tÍTIL, por compra ao Sanhor/

.S-B FRANCISCO DE ASSIS BARRETO e respectiva mulher Da. NAIR MOREIRA //
•i "S BARRETO^ nos termos da escritura publica de 02 de fevereiro de 960,
^  lavrada nas notas do Tabelião Bel» Gilberto Bastos Vieira, a folha/

66 do livro n®. 298, registrada neste Ofício em data de 12 de fe-/
vereiro de 1960, l folha 85 do livro 3-D, sob n®. 8.808 e, o DOMÍ-/
NIO-DIRETO por compra à PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, nos ter-/

mos da escritura pública de 14 de agôstra de 1972, lavrada nas no -/
tas do Tabelião Bel, Luciano de Carvalh® Marback, ã folha 47v do/
livro n®. 664, registrada neste Ofício data de 20 da noven^bro //
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20 00 novembro de 1972, à folha 114 do livro 3-S, sob némero 28.261,///
registro essa, no que respeita a área de 140.000m2, transposto para////
3 referida matrícula'd8 nS. 51.842. Dito loteamento, aprovado por /////
Decreto Municipal n9. 7.761 de 15.01.87, publicado no drgéo Oficial////
do Município em data de 16/17 de janeiro de 1987, ediçio de n9. 59,////
está assim distribuidor- área comercializável _ 71.911,93m2, dividi-///
da em nove quadras de uso residencial, de n9s. 1,2,3,4,5,6,7,8 e 9,////
tendo a quadra 1, dez lotes com área total de 6.049,82; a quadra 2,///
cinco lotes, com érea total de 3.075,27m2; a quadra 3, vinte e nove////
lotes com érea total de 15.288,66m2;^a quadra 4, nova lotes com área///
total de 4,177,69m2; a quadra 5, vinte e dois lotes, com área total////
de 9.669,91m2; a quadra 6, dezessete lotes, com área total de / / ////
7.176,45m2; Q quadra 7, com treze lotes com area total de 5.372,30m3;//
a quadra s', com treze lotes, com área total de 9,318,31m2 e a quadra///
9, com dezessete lotes com area total de 11.784.52m2. Áreas publicas—//
Sistema viário; 25.597,24m2; áreas verdes e play-grounds: 36.460,83m2;/
área instituional; 6.030m2. Certifico mais que em garantia da execução/
das obras de infra estrutura, do dito loteamento ficaram caucionados á/
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR, os lotes de nSs. 03,04 e 05 da qua -/
dra 2; de nSs. 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,21,22,//
23,24,25,26,27,28 8.29 da quadra 3 e os de números 1,2,3,4,5,6,7,8,9, /
10,11,12,13,14,15,16 e 17 da quadra 9, estando os demais,livres da cau
ção, e todos eles livres de hipoteca, de penhora, arresto, seqüestro e/

quaisquer outros ônus e ou direitos reais. O referido e verdade e /
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